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BASE  NO  ART.  2º,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EXPRESSA.  REGRA  NÃO
ESTENDIDA  AOS  MILITARES.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº
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PROVISÓRIA.  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  ENTENDIMENTO  SUMULADO  NO
ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. PROVIMENTO DO RECURSO.

-  “[...]  O  entendimento  jurisprudencial  do  Superior  Tribunal  de
Justiça está disposto no sentido de que não se opera a prescrição do
fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da ação, por configurar-se relação de trato
sucessivo,  conforme  disposto  na  Súmula  85/STJ:  "Nas  relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior à propositura da ação [...]”1.

- Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça da Paraíba,
editada em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de

1 STJ, AgRg AgRg REsp 1310847/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, 14/08/2012.



Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,  “Reveste-se  de
legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu
valor nominal aos servidores militares  do Estado da Paraíba tão
somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,
convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”, orientação que,
em observância ao brocardo ubi eadem ratio ibi idem ius, também é
aplicável ao adicional de inatividade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes
as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do voto  do
relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 106.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por Francisco  Cirilo  dos
Santos  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da
Comarca da Capital que, nos autos da ação de revisão de proventos, movida pelo ora
apelante em face da  PBPREV – Paraíba Previdência, extinguiu o feito com resolução de
mérito, por ocasião do reconhecimento da prescrição do fundo de direito.

Inconformado,  o  polo  promovente  interpôs  as  razões  recursais,
pugnando pela reforma da decisão prolatada, argumentando, em suma, que não ocorreu a
prescrição, já que no caso em tela ocorre uma relação de trato sucessivo.

Assevera que não se aplica a Lei complementar 50/2003 aos militares,
pois  se  trata  de  categoria  especial  de  servidor  público,  sendo,  portanto,  necessário  o
reconhecimento do dever de pagar o anuênio e o adicional de inatividade corrigido na
proporção prevista na lei 5.701/93, nos proventos mensais.

Por fim, requer o provimento da presente apelação, para afastar a
prescrição e, no mérito, acolher-se o pedido contido na inicial.

Não  foram  apresentadas  contrarrazões  pela  PBprev  –  Paraíba
Previdência (fl. 87). 

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º,
do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil.

É o relatório. 



VOTO

Afigura-se salutar denotar que a controvérsia em deslinde transita
em redor da discussão acerca do suposto direito do servidor público recorrido, policial
militar do Estado da Paraíba, ao descongelamento dos anuênios e adicional de inatividade
a si devidos, bem como à percepção das diferenças relativas aos valores pagos a menor no
quinquênio anterior à propositura da demanda.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística posta
em disceptação, urge adiantar que a sentença deve ser reformada, uma vez que não é caso
de prescrição de fundo de direito, como entendeu o magistrado a quo.

À  luz  desse  entendimento,  procedendo-se  ao  exame  das
peculiaridades  da  causa,  faz-se  imperioso  destacar  que  a  prejudicial  de  mérito  da
prescrição não merece acolhida, devendo, pois, ser rejeitada.  Tal é o que ocorre uma vez
que o direito que se discute abrange uma relação jurídica de trato sucessivo e de caráter
alimentar,  de  modo  que  a  prescrição  se  renova  periodicamente,  somente  afetando  as
parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Nestes  termos,  faz-se  fundamental  destacar  a  natureza
administrativa  da  presente  causa,  segundo  a  qual,  figurando  como  parte  a  Fazenda
Pública, o prazo prescricional aplicável passa a ser de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo
1º, do Decreto Lei n. 20.910/1932, cujo enunciado segue in verbis:

“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual
ou municipal,  seja qual  for a sua natureza,  prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem. “

Corroborando  referido  entendimento  e  afastando  a  ocorrência  da
prescrição de fundo de direito, destaca-se a inteligência,  in concreto, da súmula n. 85, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, ipsis litteris:

STJ,  Súmula  85.  Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A esse respeito, é salutar a transcrição das seguintes ementas:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL.  CONVERSÃO  DOS  VENCIMENTOS  DO
CRUZEIRO  REAL  PARA  A  UNIDADE  REAL  (URV).  PEDIDO  DE
RECOMPOSIÇÃO  DE  PERDA  SALARIAL.  LIMITAÇÃO  DA
DISCUSSÃO À EDIÇÃO DA LEI N. 4.643/1995. REAJUSTE DOS NÍVEIS



DE  VENCIMENTOS  EM  VALOR  FIXO.  SUPLANTAÇÃO  DE
EVENTUAIS  PERDAS  ACUMULADAS.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  PRESCRIÇÃO.  SÚMULA  85/STJ.  ANÁLISE  DE  DIREITO
LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  280/STF.  1.  O  entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça está disposto no sentido
de que não se opera a prescrição do fundo de direito, mas apenas das
parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, por
configurar-se relação de trato sucessivo,  conforme disposto na Súmula
85/STJ:  "Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do  qüinqüênio  anterior  à  propositura  da  ação.  [...]  Agravo regimental
parcialmente  provido.  (STJ,  AgRg no AgRg no REsp 1310847/SC,  Rel.
Min.  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  14/08/2012,  DJe
20/08/2012)(GRIFOS PRÓPRIOS)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
MILITAR.  VENCIMENTOS.  PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS NºS 8.622/93
E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. I - Em se tratando de
prestações de trato sucessivo e de natureza eminentemente alimentar, a
prescrição  renova-se  periodicamente  –  no  caso,  mês  a  mês  –  e  atinge
apenas  as  parcelas  vencidas  antes  do  qüinqüênio  que  precede  o
ajuizamento da ação. É aplicável ao caso, portanto, o enunciado contido
na Súmula nº 85 do STJ. (STJ - AgRg no REsp 738.731, Rel. Min. Felix
Fischer, 5ª T, DJ 01.08.2005, p. 549 )(GRIFOS PRÓPRIOS)

Em  razão  dessas  considerações  supramencionadas,  hei  por  bem
afastar a prejudicial de mérito da prescrição de fundo de direito suscitada, ao tempo em
que passo a examinar o mérito recursal propriamente dito.

Quanto ao mérito, por oportuno, é de bom alvitre consignar que esta
Corte  de  Justiça,  quando  do  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, sedimentou entendimento no sentido de que
a imposição de congelamento do adicional por tempo de serviço (anuênio) prevista no art.
2º,  da Lei  Complementar  Estadual  nº  50/2003,  somente passou a atingir os militares a
partir da Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012.

Por força do referido julgamento, este Sodalício editou a Súmula nº
51, enunciando que se transcreve:

“Reveste-se  de  legalidade  o  pagamento  do  adicional  por  tempo  de
serviço,  em  seu  valor  nominal  aos  servidores  militares  do  Estado  da
Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012,
convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”.



Tal orientação também deve ser aplicada ao adicional de inatividade,
pois, muito embora o incidente de uniformização em questão tenha sido suscitado com o
intento  de  analisar  a  possibilidade de  congelamento  dos  anuênios  incidentes  sobre  os
soldos dos militares, esta Corte de Justiça já decidiu que o entendimento ali firmado é
“aplicável, também, ao adicional de inatividade, consoante a máxima UBI eadem ratio ibi
idem  ius  (havendo  a  mesma  razão,  aplica-se  o  mesmo  direito).  (TJPB;  MS  2009857-
57.2014.815.0000;  Segunda  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 12/02/2015; Pág. 16).

Deveras,  a  regra  de  congelamento  dos  adicionais  e  vantagens
prevista no art. 2º, da Lei Complementar nº 50/2003, até publicação da Medida Provisória
nº 185/2012,  posteriormente convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, em verdade,  não
abrangia os militares, haja vista a própria lei complementar ter diferenciado os servidores
públicos civis dos militares, consoante se extrai dos seus dispositivos abaixo colacionados:

“Art. 1º - O menor vencimento dos servidores públicos efetivos, e, dos
estáveis  por  força  do  disposto  no  art.  1º  do  ADCT,  da  Administração
direta  e  indireta  do  Poder  Executivo  Estadual  e  o  menor  soldo  dos
servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).”

E,

“Art.  2º   -   É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e  gratificações
percebidas pelos servidores públicos da Administração direta e indireta
do Poder Executivo no mês de março de 2003. 
Parágrafo  único  -  Excetua-se  do  disposto  no  “caput”  o  adicional  por
tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece  idêntica  à
praticada no mês de março de 2003.”

Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº 185/2012, após
convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, o disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº
50/2003 passou a incidir sobre os policiais militares da Paraíba, eis que suprida a omissão
até então existente em relação aos citados servidores, consoante se observa do §2º, do art.
2º, da medida provisória mencionada, o qual enuncia: 

“A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo parágrafo
único do art.  2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica preservada
para os servidores públicos civis e militares”.

Nesse sentido:

PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA NAS RAZÕES RECURSAIS.
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO  DO  AUTOR.
INOCORRÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  EXEGESE
DA  SÚMULA  Nº.  85  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.



REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.  -  "Nas relações  jurídicas  de trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas
as  prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura da
ação." (Súmula nº.  85 do STJ).  - In casu, fácil  observar que se trata de
relações de trato sucessivo, logo, não há perecimento do fundo de direito
e  a  prescrição  das  parcelas  atinge  apenas  aquelas  vencidas  antes  do
quinquênio  precedente  ao  ajuizamento  da  demanda.  REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
REMUNERAÇÃO.  POLICIAL  MILITAR.  CONGELAMENTO  DE
ANUÊNIOS.  IMPOSSIBILIDADE.  SERVIDOR  NÃO  ALCANÇADO
PELO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003. POSSIBILIDADE
APENAS A PARTIR  DA VIGÊNCIA DA  MEDIDA  PROVISÓRIA Nº
185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  NORMA
SUPERVENIENTE  QUE  ATINGE  A  CATEGORIA  PROFISSIONAL
ESPECÍFICA.  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA  SOBRE  O  TEMA.  CONSECTÁRIOS  LEGAIS.
JULGAMENTO  PROFERIDO  EM  SEDE  DE  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 932, INCISOS IV, "A", E V, "B", DA NOVA
LEI ADJETIVA CIVIL. DESPROVIMENTO DO APELO. PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA OFICIAL.  -  Diante  da  ausência  de  previsão
expressa no art. 2º, da LC nº 50/2003, quanto à sua aplicação em relação
aos  militares,  é  indevido  o  congelamento  dos  anuênios  da  referida
categoria de trabalhadores com base no mencionado dispositivo. - “Art. 2º
– É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações percebidas
pelos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo no mês de março de 2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003). - “Não
sendo os anuênios alcançados pelo congelamento, devem ser pagos sobre
a remuneração ou proventos percebidos pelo policial militar. Inteligência
do art. 2º, parágrafo único, da lei complementar nº 50/2003.” (TJPB. RO nº
200.2011.011161-0/001. Rel. Des. João Alves da Silva. J. Em 14/06/2012). -
“As Leis  complementares  do  Estado da Paraíba  de nº  50/2003  e  de  nº
58/2003  no  que  pertine  à  transformação  das  vantagens  pecuniárias
percebidas pelos servidores públicos em vantagem pessoal reajustável de
acordo com o art.  37,  inciso X da CF,  não se  aplica  aos  militares,  por
ausência  de  previsão  legal  expressa.”(TJPB.  ROAC nº  200.2010.004599-
2/001. Rel. Juiz Conv. Tércio Chaves de Moura. J. em 06/09/2011). - Súmula
51, TJPB: “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo
de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da
Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012,
convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.”- “INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL POR TEMPO
DE  SERVIÇO  ESTABELECIDO  PELA  LEI  ESTADUAL  Nº  5.701/93
(ANUÊNIO).  QUANTUM  CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº  50/2003.  INAPLICABILIDADE DO
DISPOSITIVO  EM  RELAÇÃO  AOS  MILITARES  POR
INOBSERVÂNCIA  AO  §1º  DO  ART.  42  DA  CF/88.  DIVERGÊNCIA



ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI
FORMALMENTE  COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE
ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº185/2012,
CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE
NORMATIVA  ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA
JURÍDICA  SUPRIDA  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO
OFICIAL  DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA
REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº  185/12  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  -  “O
incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se como garantia
do  jurisdicionado.  Presentes  seus  requisitos  –  impõem  os  valores
igualdade, segurança, economia e respeitabilidade – deve ser instaurado.
Trata-se  de  técnica  processual  perfeitamente  identificada  com  os
postulados mais nobres existentes em nosso ordenamento e intimamente
ligada ao efetivo acesso ao Judiciário.”- A Lei Complementar nº 50/2003,
ao  dispor  sobre  matérias  reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição
Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente  complementar,
estando autorizada a alteração ou complementação por meio de lei cujo
processo legislativo é simplificado,  de acordo com o entendimento do
STF  na  ADC  nº  1,  e  nos  RE's  nºs  492.044-AgRe  377.457.  -  A  Medida
Provisória  nº  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  Estadual  nº
9.703/2012, possui força normativa suficiente para alterar a forma de como
será  calculada  a  remuneração  dos  militares,  eis  que  é  espécie  de  ato
legislativo adequada a  alterar  normas  de mesma natureza.  -  A  lacuna
jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir do momento da
publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  no  Diário  Oficial  do
Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba ainda possui o dever
de pagar, aos militares, os valores que adimpliu a menor, não atingidos
pela prescrição quinquenal, ao título de “Adicional por tempo de serviço”
(Anuênio),  até a data da referida publicação,  de acordo com o efetivo
tempo de serviço e o soldo vigente à cada época. Dessa forma, a partir da
publicação  da  medida  Provisória  nº  185/2012,  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012,  é  correta  a  medida  de  congelamento  dos  anuênios  dos
militares.”  -  Tese  firmada  no  Supremo  Tribunal  Federal  em  sede  de
repercussão geral: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela  Lei  nº  11.960/09,  na  parte  em que  disciplina  os  juros  moratórios
aplicáveis  a  condenações  da  Fazenda  Pública,  é  inconstitucional  ao
incidir  sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,  aos quais
devem ser aplicados os  mesmos juros  de mora pelos quais a  Fazenda
Pública  remunera  seu  crédito  tributário,  em  respeito  ao  princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança  é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art.
1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda  Pública  segundo  a  remuneração  oficial  da  caderneta  de



poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional
ao  direito  de  propriedade  (CRFB,  art.  5º,  XXII),  uma  vez  que  não  se
qualifica  como  medida  adequada  a  capturar  a  variação  de  preços  da
economia,  sendo  inidônea  a  promover  os  fins  a  que  se  destina.”  (RE
870947  RG,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em  16/04/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-
2015)(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00390507020118152001, Re. Des. José Ricardo Porto, j. em 18-12-2017) 

In casu, haja vista se tratar de militar aposentado anteriormente ao
congelamento  dos  adicionais  a  concedidos,  faz-se  essencial  destacar  que  o
descongelamento, em termos percentuais (que se materializará em números absolutos),
somente  pode  prosseguir  seu  curso  regular  até  a  data  da  aposentadoria  do  militar,
devendo tal percentual em referência incidir, contudo, sobre o valor do soldo vigente à
época da edição da MP185/2012, que se deu em 25/01/2012.

A  seu  turno,  naquilo  que  diz  respeito  à  parcela  “Adicional  de
Inatividade”,  entendo  que  o  raciocínio  desenvolvido  quanto  aos  anuênios  merece  ser
trasladado para aquela rubrica, muito embora não tenha sido ela objeto de discussão por
ocasião do incidente de uniformização. É que a matéria de fundo naquele julgado girava
em  torno  do  alcance  do  art.  2º,  da  Lei  Complementar  nº  50/2003,  que  estabeleceu  o
congelamento dos adicionais e vantagens percebidas pelos servidores públicos em valor
absoluto e nominal.

Neste  referido  cenário,  conforme  já  bem  ressaltou  o  Exmo.
Desembargador  Frederico  Coutinho,  “conclui-se  que,  ao  instituir  o  regime  de
congelamento,  o  legislador  referiu-se  tão  somente  aos  servidores  da  administração
direta e indireta, restando silente no tocante aos militares, os quais são tidos como uma
categoria  especial  de  servidores  públicos,  consoante  apregoa  o  Estatuto  da  Polícia
Militar  da  Paraíba.  Tal  contexto,  ao  meu  sentir,  revela  a  impossibilidade  de
congelamento de quaisquer  das  vantagens percebidas pelos citados servidores até  a
publicação da medida provisória supramencionada”.2

Ora,  se  o  regime instituído  pela  LC nº  20/2003  não  se  aplica  aos
militares,  em  razão  de  integrarem  categoria  especial,  nenhuma  das  rubricas  próprias
daquela  categoria  pode  sofrer  o  congelamento,  salvo,  reitere-se,  a  partir  da  medida
provisória editada pelo Estado da Paraíba, devendo o adicional de inatividade pretendido,
pois, ser atualizado e quitado com base no percentual aferido na data da aposentadoria,
calculado, entretanto, sobre o valor do soldo vigente à época da edição da MP nº 185/2012,
esta a qual, frise-se, ocorreu em 25 de janeiro de 2012.

Naquilo que pertine aos juros de mora, entendo que corretamente
fixados  pelo  magistrado  de  primeiro  grau.  Todavia,  considerando  a  declaração  de
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, pelo STF, a correção monetária

2 ROAC  0007277-36.2013.815.2001, Rel. Des. Frederico Coutinho – Decisão monocrática – j. 29/10/2014.



deve ser calculada com base no IPCA-E.

Nesse sentido, julgado dessa Corte:

 “Nas condenações impostas à Fazenda Pública, em se tratando de
matéria  não  tributária,  os  juros  de  mora  correrão,  a  partir  da
citação,  com  índices  previstos  no  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/97
(observando-se as suas alterações pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001 e
pela  Lei  n.  11.960,  de  30.6.2009).  No  que  pertine  à  correção
monetária, a contar de cada parcela devida, pelo Índice de Preços
ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento, em razão da decisão do STF no RE 870.947.”3

Quanto aos honorários advocatícios, observo que, em se tratando de
lide em que restara vencida a Fazenda, aqueles só poderão ser fixados após liquidação da
sentença, ex vi art. 85, § 4º, II, do CPC, pelo qual, “não sendo líquida a sentença, a definição
do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o
julgado”.

Em  razão  dessas  considerações,  assim  como  na  Jurisprudência
dominante do Colendo STJ e do Egrégio TJPB,  dou provimento ao recurso de apelação,
para afastar a prejudicial da prescrição de fundo de direito e, no mérito, julgar procedente
a pretensão autoral, determinando o descongelamento dos percentuais dos anuênios e do
adicional  de  inatividade  até  a  data  da  aposentadoria  do  recorrido,  assim  como  o
descongelamento  do  valor  do  soldo  tomado  como  base  de  cálculo  dos  benefícios  até
26/01/2012,  bem  como  condenando  a  autarquia  previdenciária  ao  pagamento  das
diferenças resultantes do pagamento a menor, referente ao quinquênio não prescrito, tudo,
acrescido  de  correção  monetária  e  juros  de  mora  nos  termos  acima  transcritos,  e
honorários  advocatícios  que  serão  arbitrados  quando  da  liquidação  de  sentença,  nos
termos do art. 85, §4º, II, CPC.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. Dr. Gustavo
Leite Urquiza (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00158335620158152001, - Não possui -, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES
BEZERRA CAVALCANTI , j. em 22-11-2017



Presente ao julgamento a Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 03 de julho de 2018.

João Pessoa, 04 de julho de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
                      Relator


